
LEI ORDINÁRIA Nº 1780
de 29 de outubro de 2003

Denomina a Alameda Projetada II, no loteamento Pantanal, e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, APROVA A PRESENTE LEI:

Art. 1º..

 Fica denominada de ALAMEDA "Dorcelína Folador", a Alameda

Projetada II, localizada entre as ruas João B. Couto e José Maciel de

Barros - Loteamento Pantanal.

Art. 2º..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrários.

Corumbá/MS de 29 de outubro de 2003.
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